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GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO DA COSTA JÚNIOR "PRETO COSTA" 
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INDICAÇÃO N°  33(1  /2023 PROTOCOLO 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICO/RN, 

O Vereador Raimundo da Costa Júnior "Preto Costa", no desempenho do seu 
mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor 
Prefeito Judas Tadeu, em entendimentos com a Secretaria de Saúde, solicitar convênios 
com as Clinicas Médicas particulares existentes no município de Caicó para implantação do 
Programa de Meia-Consulta. 

JUSTIFICATIVA: O intuito da matéria é diminuir fi las de pacientes a espera de 
consultas com médicos especialistas pelo SUS. Aos pacientes que não tem condições de pagar 
a consulta inteira o convênio estabelece um desconto de 50% (cinqüenta por cento) no valor da 
consulta, praticado pelas clínicas da iniciativa privada, sendo assim o município arcaria com a 
outra parte da consulta, dando aos pacientes condições de um atendimento mais adequado com 
mais agilidade. 
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